
Câmara Municipal de Nova Venécia
Estado do Espírito Santo

Nova Venécia-ES, em 7 de fevereiro de 2025.

Memorando n° 132/2025 - CMNV-ES/GAP

Ao Senhor Marce/o Neumann, Vereador

Assunto: retirada de proposição.

Em atenção ao Requerimento n° 8/2025, subscrito por Vossa Senhoria, protocolizado neste
Poder Legislativo sob o número 32139, em 04/02/2024, comimico-lhe que, nos termos do
art. 130 do Regimento Interno, foi retirado de tramitação a proposição de sua iniciativa, a
saber:

1. REQUERIMENTO N° 5/2025: requer o registro de sua candidatura para
concorrer ao cargo de Corregedor deste Poder Legislativo Municipal, biênio
2025/2026.
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